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INDICAÇÃO N° 7520/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
instalação de redutores de velocidade, em ambos os sentidos, na Avenida Paulo Cantídio da
Silva, bairro Santa Regina.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A instalação de redutores de velocidade na Avenida Paulo Cantídio da Silva, em ambos os sentidos, se faz necessária
devido ao intenso fluxo de veículos e à recorrente circulação de pedestres, incluindo crianças, idosos e moradores que
utilizam a via diariamente.

Observa-se que muitos condutores trafegam em alta velocidade, aumentando o risco de acidentes e colocando em
perigo a segurança da comunidade local.

Dessa forma, os redutores contribuirão para diminuir a velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança e
tranquilidade aos moradores do bairro Santa Regina.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil
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